Lei nº 1609, de 22 de maio de 2020.
AUTORIZA A ANTECIPAÇÃO DE FÉRIAS E A CONCESSÃO DE LICENÇA DURANTE A SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES DETERMINADA EM RAZÃO DA PANDEMIA DO CORONAVÍRUS.
 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 
Art. 1º Durante o estado de calamidade pública declarado pelo Decreto Municipal nº 12-2020 e suas alterações, o Prefeito Municipal poderá determinar a concessão de férias aos servidores com período aquisitivo de doze meses ainda não transcorrido. 

Parágrafo único A antecipação das férias, concedida com fundamento na suspensão das atividades, mesmo em relação aos servidores com períodos aquisitivos completos, será comunicada ao servidor ou requerida pelo mesmo com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas, por escrito ou por meio eletrônico, com a indicação do período a ser gozado.
        Art. 2º Excepcionalmente, justificado o interesse público e a preservação à vida, enquanto perdurar a situação de calamidade pública no Município, desde que não haja prejuízo ao serviço público, poderá ser concedido ao servidor, mediante manifestação justificada deste, licença sem remuneração por período não superior a 90 (noventa), sem prejuízo da contagem do tempo de serviço para fins de férias e 13º salário.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 19 de março de 2020.
                 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 22 de maio de 2020.
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